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Logística Reversa
& Acordo Setorial
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Metas da PNRS

Meta Plano de Metas para o Brasil

Redução dos resíduos 
recicláveis secos 
dispostos em aterro, com 
base na caracterização 
nacional em 2013.

2015 2019 2023 2027 2031

22% 28% 34% 40% 45%
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O que é 
Logística Reversa?
Art. 3°, Inciso XII, da Lei n° 12.305:

“XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e 

social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao 

setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos 

produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;”.
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O que é o Acordo 
Setorial de Embalagens?
Art. 3°, Inciso I, da Lei n° 12.305:

“I - acordo setorial: ato de natureza contratual, firmado entre 
o Poder Público e os fabricantes, importadores, distribuidores 
ou comerciantes, visando a implantação da responsabilidade 
compartilhada pelo ciclo de vida do produto;”.
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Quem convoca e coordena a 
construção do Acordo Setorial?

O Ministério do Meio Ambiente – MMA coordena a construção do Acordo 

Setorial e lançou o EDITAL N° 02/2012, que convocou o setor empresarial 
para a elaboração do acordo que implementará o sistema de logística reversa 
de embalagens em geral e definiu as regras de construção do mesmo. 
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Quem propõe 
o Acordo Setorial?

O EDITAL N° 02/2012 do MMA, que 

convoca o Acordo Setorial diz o seguinte:

3. INTERESSADOS

3.1 Poderão apresentar proposta de acordo 
setorial de abrangência nacional, nos termos 
da Lei no 12.305/2010, do Decreto 7.404/2010 
e deste Edital, os fabricantes, importadores, 
comerciantes ou distribuidores dos produtos 
descritos no item 2, por meio de suas entidades 
representativas de âmbito nacional.



7Página

Onde o Acordo Setorial 
será implementado?

•	Belo Horizonte
•	Brasília
•	Curitiba
•	Cuiabá
•	Fortaleza
•	Manaus

•	Natal
•	Porto Alegre
•	Recife
•	Rio de Janeiro
•	Salvador
•	São Paulo
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Qual o período de execução da
 Primeira etapa do Acordo Setorial?

2016 e 2017
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O que o MNCR quer do 
Acordo Setorial?

Que o investimento das empresas vá para melhoria da 
estrutura e da gestão das cooperativas e para qualificar 
tecnicamente os catadores na cadeia da reciclagem. 
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O que diz o Acordo Setorial sobre 
os investimentos das empresas?

•	Apoio as cooperativas de catadores;

•	Criação de PEVs;

•	Ações de educação ambiental. 
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Como  os investimentos do 
Acordo Setorial serão feitos?

•	Diretamente pelas empresas e associações de empresas;

•	 Por meio de Projetos com outras instituições.
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Este número não é público.

Qual o valor do investimento do 
Acordo Setorial (2016/2017)?
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E a ANCAT?

É uma possível executora.

Mas não é a única!



15Página

Desafios



16Página

Garantir que os recursos da Logística Reversa 
sejam direcionados para os catadores/as, em 
forma de investimentos nos empreendimentos 
e pagamento dos serviços prestados;1.
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Garantir que estes recursos sirvam para que os 
empreendimentos coletivos de catadores se 
fortaleçam	e	qualifiquem-se	nos	seus	aspectos	
administrativos, econômicos e produtivos;2.
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Que	este	fortalecimento	e	qualificação	resulte	
em avanço das cooperativas de base e das 
Redes na cadeia da reciclagem;3.
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Que as cooperativas de base e as Redes 
qualifiquem-se	para	a	prestação	de	serviços	de	
coleta seletiva e gestão de resíduos, com qualidade, 
eficiência,	preços	competitivos	e	justos	e;4.
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Que as cooperativas de base e as Redes consigam viver 
integralmente do negócio, sem depender de Projetos, 
oferecendo boas condições de trabalho e remuneração 
compatível com as necessidades de seus associados.5.
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